INDICAÇÃO Nº 
146
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a construção de uma ponte de acesso da Rua Linhares para os campos de futebol, no Jardim Piratininga, Distrito de Cangaíba, no Município de São Paulo.

Justificativa:

A população do Jardim Piratininga, Distrito de Cangaíba, no Município de São Paulo, composta por cerca de 12.000 habitantes, é bastante carente e tem encontrado inúmeras dificuldades para desfrutar de áreas de lazer. 

Assim, no intuito de auxiliar nas atividades recreativas, necessita da construção de uma ponte de acesso da Rua Linhares para os campos de futebol.

È salutar lembrarmos que a prática de esportes atua como um forte instrumento educacional, uma vez que estimula a personalidade intelectual e física, contribuindo para a integração social. 

Além do mais, contribui, também, para que os jovens e adolescentes não se tornem ociosos, fator de grande valia para uma vida livre de vícios como fumo, o álcool e as drogas. 

Diante do exposto, servimo-nos da presente indicação no sentido de que o Estado envide esforços para concretizá-la.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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